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Faculdade, aprovou por unanimidade convidar a Doutora Maria Filipa
Corte-Real Ferraz de Oliveira para exercer o cargo de professora
auxiliar convidada.

O Vice-Presidente do Conselho Científico, Miguel Correia.

2 de Junho de 2005. — O Director, António Manuel Bensabat
Rendas.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 13 434/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 31 de Maio de 2005 do reitor da Universidade do Porto:

Doutor Baltazar Manuel Romão de Castro, professor catedrático e
director da Faculdade de Ciências desta Universidade — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período de 7 a 12 de Junho
de 2005.

1 de Junho de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.o 13 435/2005 (2.a série). — Subdele-
gação de competências do director da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade do Porto. — Ao abrigo do disposto na delegação de com-
petências do reitor da Universidade do Porto, constante do despacho
n.o 21 989/2002 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
de 11 de Outubro de 2002, de harmonia com o previsto no n.o 1
do artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e no uso
de autorização concedida por despacho do reitor da Universidade
do Porto de 13 de Maio de 2005, subdelego na directora de Serviços
Académicos e de Recursos Humanos desta Faculdade o despacho
dos seguintes assuntos:

1 — Em matéria de estudantes e serviços académicos:
1.1 — Despacho dos assuntos constantes dos n.os 2.1 e 2.2 do des-

pacho de delegação de competências em referência.
1.2 — Os assuntos referidos no número anterior só poderão ser

despachados favoravelmente no caso de se encontrarem devidamente
enquadrados pela legislação e por despachos superiores desta Facul-
dade.

1.3 — Sempre que as questões apresentadas nos requerimentos de
alunos não estejam no âmbito daqueles assuntos, a directora de Ser-
viços Académicos e de Recursos Humanos deverá submeter esses
requerimentos a meu despacho, juntando uma informação bem como
outros elementos que considere pertinentes, para possibilitar uma
apreciação adequada à questão apresentada.

2 — Em matéria de gestão de pessoal:
2.1 — Despacho dos assuntos constantes dos n.os 1.4, 1.5 e 1.9 do

despacho de delegação de competências em referência.
3 — Ratifico os actos praticados no âmbito definido pelo presente

despacho pela directora de Serviços Académicos e de Recursos Huma-
nos, até esta data.

23 de Maio de 2005. — O Director, Baltazar Manuel Romão de
Castro.

Faculdade de Ciências do Desporto
e de Educação Física

Despacho (extracto) n.o 13 436/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências
do Desporto e de Educação Física de 2 de Junho de 2005, por dele-
gação de competência do reitor da Universidade do Porto:

Mestre Maria Luísa Dias Estriga, assistente desta Faculdade — con-
cedida equiparação bolseiro nos períodos de 2 a 5 e de 21 a 30
de Junho de 2005.

3 de Junho de 2005. — O Director de Serviços, Joaquim Armando
Ferreira.

Rectificação n.o 1046/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 5555/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 105, de 1 de Junho de 2005, rectifica-se que onde se

lê «Virgínia Calina Braga Oliveira Sendino Cardoso Pinheiro» deve
ler-se «Virgínia Celina Braga Oliveira Sendino Cardoso Pinheiro».

3 de Junho de 2005. — O Presidente do Júri, Fernando José da
Silva Tavares.

Faculdade de Economia

Despacho n.o 13 437/2005 (2.a série). — Por despacho de 31
de Maio de 2005 do director da Faculdade de Economia do Porto,
no exercício de delegação de competências concedida pelo reitor da
Universidade do Porto:

Prof. Doutor José Manuel Janeira Varejão, professor auxiliar desta
Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 1 a 7 de Junho de 2005.

1 de Junho de 2005. — A Técnica Superior Principal, Lídia Soares.

Faculdade de Medicina

Despacho n.o 13 438/2005 (2.a série). — Por despachos do direc-
tor da Faculdade, proferidos por delegação:

De 27 de Maio de 2005:

Doutora Maria Júlia Pires Maciel Barbosa, professora auxiliar — con-
cedida equiparação a bolseiro no País no período de 11 a 14 de
Junho de 2005.

De 30 de Maio de 2005:

Doutor Agostinho Anselmo Coelho Monteiro, professor auxiliar —
concedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 16
a 21 de Junho de 2005.

De 31 de Maio de 2005:

Doutor José Manuel Pereira Dias de Castro Lopes, professor asso-
ciado — concedida equiparação a bolseiro fora do País nos dias
10, 12 e 13 de de Junho de 2005.

1 de Junho de 2005. — O Secretário, Manuel Sobral Torres.

Faculdade de Medicina Dentária

Aviso n.o 6064/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho do presidente do conselho directivo de 17 de
Novembro de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
contados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso externo de ingresso para provimento de uma
vaga de assistente administrativo do quadro de Faculdade de Medicina
Dentária da Universidade do Porto.

2 — Foi efectuada consulta nos termos do artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, à Direcção-Geral da Administração
Pública, bem como dado cumprimento da orientação técnica
n.o 5/DGAP/2004, a qual informa não existir pessoal na situação de
disponibilidade ou inactividade para a referida categoria.

3 — O concurso caduca com o preenchimento da vaga em refe-
rência.

4 — Conteúdo funcional do lugar a preencher — funções de natu-
reza executiva enquadradas em instruções gerais e procedimentos bem
definidos nas áreas de contabilidade, pessoal, economato e património,
expediente, arquivo, biblioteca e recepção.

5 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições legais contidas nos Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezem-
bro, 204/98, de 11 de Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

6 — O local de trabalho situa-se na Faculdade de Medicina Dentária
da Universidade do Porto, Rua do Dr. Manuel Pereira da Silva,
4200-393 Porto.

7 — Vencimento — o correspondente ao estabelecido na estrutura
remuneratória prevista para as carreiras e categorias da Administração
Pública, de acordo com os Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de
Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

8 — As condições de trabalho e regalias sociais são as generica-
mente vigentes para a generalidade dos trabalhadores da Adminis-
tração Pública.

9 — Requisitos de admissão a concurso:
9.1 — Requisitos gerais — podem ser admitidos a este concurso

todos os indivíduos que satisfaçam cumulativamente, até ao fim do
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prazo de entrega das candidaturas, os requisitos previstos no artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, que a seguir se mencionam:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por leis especiais ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

9.2 — Requisitos especiais — estar habilitado com o 11.o ano de
escolaridade ou equivalente.

10 — Os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Prova de conhecimentos gerais;
b) Prova de conhecimentos específicos;
c) Entrevista profissional de selecção.

10.1 — As provas de conhecimentos gerais e específicos são, cada
uma delas, eliminatórias de per si, sendo excluídos os candidatos que
nas mesmas obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

11 — A entrevista visará, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, os seguintes factores:

a) Motivação e interesse;
b) Cultura geral e conhecimentos profissionais;
c) Capacidade de expressão e fluência verbais;
d) Capacidade de relacionamento.

12 — As provas de conhecimentos serão efectuadas com base nos
programas de provas de conhecimentos gerais da Direcção-Geral da
Administração Pública e de conhecimentos específicos dos concursos
de ingresso na categoria de assistente administrativo da Faculdade
de Medicina Dentária da Universidade do Porto, publicados no Diário
da República, 2.a série, n.os 162, de 14 de Julho de 1999, e 257, de
4 de Novembro de 1999, respectivamente, cujo enunciado se transcreve
em anexo.

13 — As provas de conhecimentos gerais e específicos revestirão
natureza teórica, serão escritas e terão a duração, respectivamente,
de sessenta e noventa minutos.

13.1 — A legislação necessária à realização das provas consta da
relação em anexo ao presente aviso.

14 — A ordenação final dos candidatos resultará da média arit-
mética simples das classificações obtidas nas provas de conhecimentos
gerais e específicos e na entrevista, sendo adoptada a escala de 0 a
20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos que nos
métodos de selecção eliminatórios ou na classificação final obtenham
classificação inferior a 9,5 valores.

15 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas no placard dos serviços administrativos da Faculdade de Medi-
cina Dentária da Universidade do Porto, quando for caso disso, nos
termos dos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

15.1 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sis-
tema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam da acta da reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

16 — Candidatura:
16.1 — De harmonia com as disposições aplicáveis no Decreto-Lei

n.o 204/98, de 11 de Julho, deverão os candidatos entregar pessoal-
mente ou remeter pelo correio, com aviso de recepção, à Faculdade
de Medicina Dentária da Universidade do Porto, sita na Rua do
Dr. Manuel Pereira da Silva, 4200-393 Porto, requerimento dirigido
ao presidente do conselho directivo da Faculdade de Medicina Den-
tária, do qual conste:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento e número e data de bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu), resi-
dência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Menção expressa do vínculo à função pública, natureza do

mesmo e referência à antiguidade na categoria, na carreira
e na função pública para funcionários e agentes;

d) Quaisquer outras circunstâncias que os candidatos reputem
susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de
constituir motivo de preferência legal.

16.2 — Juntamente com o requerimento de admissão, os candidatos
deverão apresentar:

a) Curriculum vitae detalhado (três exemplares);
b) Documento de identificação (fotocópia do bilhete de iden-

tidade);
c) Documento comprovativo das habilitações literárias — juntar

certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino;
d) Documento comprovativo das acções de formação — juntar

declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa;

e) Documentos comprovativos do cumprimento dos deveres
militares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

f) Documento comprovativo de que não está inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o exercício da função
a que se candidata;

g) Documento comprovativo de que possui a robustez física e
o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e que
tem cumprido as leis da vacinação obrigatória.

16.3 — A apresentação inicial da prova documental referida nas
alíneas e) a g) do n.o 16.2 será no entanto dispensada desde que
os candidatos declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas
separadas, sob compromisso de honra, a situação precisa em que
se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

17 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
18 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,

em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

19 — O júri do concurso terá a seguinte constituição, cabendo ao
1.o vogal efectivo a substituição do presidente nas suas faltas ou
impedimentos:

Presidente — Licenciada Lúcia de Fátima Raposo Antunes,
secretária da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade
do Porto.

Vogais efectivos:

Anabela Pereira da Conceição Guimarães, assistente admi-
nistrativa especialista da Faculdade de Medicina Dentária
da Universidade do Porto.

Alice Maria Simões Gonçalves Moreira, assistente admi-
nistrativa especialista da Faculdade de Medicina Dentária
da Universidade do Porto.

Vogais suplentes:

Maria Odete Ângelo Ribeiro, chefe de repartição da Facul-
dade de Medicina Dentária da Universidade do Porto.

Marina Rola Mendes Malojo, chefe de secção da Faculdade
de Medicina Dentária da Universidade do Porto.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

31 de Maio de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Fer-
nando José B. Martins Peres.

ANEXO I

Programa de provas de conhecimentos gerais

1 — Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para ingresso
na respectiva carreira, fazendo apelo aos conhecimentos adquiridos
no âmbito escolar, designadamente nas áreas de português e de mate-
mática, e aos resultados da vivência do cidadão comum.

2 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
2.1 — Regime de férias, faltas e licenças;
2.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
2.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
2.4 — Deontologia do serviço público.
3 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual

é aberto concurso.

Programa de provas de conhecimentos específicos

A) Regime jurídico da função pública:

1) Recrutamento e selecção;
2) Constituição, modificação e extinção da relação jurídica de

emprego;
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3) Horários e suspensão de trabalho (pessoal docente e não
docente);

4) Quadros e carreiras (pessoal docente e não docente);
5) Código do Procedimento Administrativo.

B) Contabilidade pública:

1) Despesas e receitas públicas (classificação e formalidades a
observar);

2) Orçamento Geral do Estado (regime duodecimal, cabimentos,
reforços, transferências de verbas);

3) Despesas correntes (processamento de vencimentos, subsídios
complementares e outros abonos);

4) Orçamentos privativos;
5) Inventário e cadastro de bens móveis e imóveis;
6) Contas de gerência;
7) Acumulação e incompatibilidades e limite de vencimentos.

C) Serviços Académicos:

1) Matrículas, inscrições e transferências;
2) Propinas, emolumentos e imposto de selo;
3) Graus académicos;
4) Certidões e diplomas;
5) Regime de estudo, exames e prescrições;

D) Orgânica das universidades:

1) Orgânica e administração das Universidades;
2) Orgânica dos serviços centrais;
3) Constituição orgânica da Faculdade, escolas universitárias e

seus estabelecimentos anexos.

Legislação base

Regime jurídico da função pública:

Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril — modernização admi-
nistrativa;

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho — carreiras;

Decreto-Lei n.o 465/80, de 14 de Outubro (artigo 3.o) — idem;
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho — idem;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro — Código do Procedimento
Administrativo;

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar;
«Carta ética — Dez princípios éticos da Administração Pública»,

ed. Secretariado para a Modernização Administrativa;
Decreto-Lei 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pelo Lei

n.o 19/80, de 16 de Julho — Estatuto da Carreira Docente
Universitária; alterações: Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho
(artigo 12.o);

Decreto-Lei n.o 145/87, de 24 de Março;
Portaria n.o 147/99, de 27 de Fevereiro — remunerações;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro — estatuto remu-

neratório;
Decreto-Lei n.o 393/90, de 11 de Dezembro — estatuto remu-

neratório;
Decreto-Lei n.o 420/91, de 29 de Outubro — idem;
Portaria n.o 42-A/2005, de 17 de Janeiro — remunerações dos

funcionários e agentes da Administração Pública;
Decreto-Lei n.o 191-E/79, de 26 de Junho — recuperação de ven-

cimento de exercício;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.o 25/98, de 26 de Maio — gestão de pessoal,
remunerações;

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março — regime de férias, faltas
e licenças;

Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio — idem;
Decreto-Lei n.o 178/95, de 26 de Julho — vencimento de exer-

cício;
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto — idem;
Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio — idem;
Lei n.o 4/84, de 5 de Abril — maternidade e assistência a

familiares;
Lei n.o 102/97, de 5 de Novembro — idem;
Lei n.o 142/99 de 31 de Agosto — idem;
Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto (artigos 33.o a 52.o Código

do Trabalho);
Lei n.o 135/85, de 3 de Maio — idem;
Decreto-Lei n.o 17/95, de 9 de Junho — idem;
Decreto-Lei n.o 194/96, de 16 de Outubro — maternidade;
Lei n.o 18/98, de 28 de Abril — idem;
Decreto-Lei n.o 70/2000, de 4 de Maio — idem;
Decreto-Lei n.o 154/88, de 29 de Abril — idem;

Decreto-Lei n.o 77/2000, de 9 de Maio — idem;
Decreto Regulamentar n.o 41/90, de 29 de Novembro — juntas

médicas;
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto — horário de trabalho;
Declaração de Rectificação n.o 13-E (Diário da República,

1.a série, n.o 200, de 31 de Agosto) — idem;
Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 176/2003, de 2 de Agosto — prestações familiares;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho — recrutamento e

selecção;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro — relação jurídica

de emprego;
Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro — idem;
Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho — idem;
Decreto-Lei n.o 175/97, de 2 de Julho — idem;
Decreto-Lei n.o 184/91, de 15 de Maio — subsídio de férias e

de Natal;
Despacho Normativo n.o 389/80, de 31 de Dezembro (Diário

da República, 1.a série, n.o 301, de 31 de Dezembro de
1980) — idem;

Decreto-Lei n.o 84/99, de 19 de Março — exercício da liberdade
sindical;

Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/99 (Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 81, de 7 de Abril de 1999) — planeamento
de efectivos.

Contabilidade:

Decreto-Lei n.o 125/81, de 27 de Maio — descontos ADSE;
Decreto-Lei n.o 78/94, de 9 de Março — descontos para a CGA;
Decreto-Lei n.o 277/93, de 10 de Agosto — idem;
Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro — retenção de IRS;
Decreto-Lei n.o 95/94, de 9 de Abril — alteração ao Decreto-Lei

n.o 42/91;
Portaria n.o 183/2005, de 15 de Fevereiro — montantes, pres-

tações a familiares;
Portaria n.o 42-A/2005 — remuneração de funcionários;
Portaria n.o 205/2004, de 3 de Abril — idem;
Decreto-Lei n.o 57/2004, de 19 de Março — idem;
Despacho n.o 984-A/2005, de 14 de Janeiro — tabelas de IRS;
Decreto-Lei n.o 26/2002, de 14 de Fevereiro — classificações das

receitas e das despesas públicas;
Circular da DGCP n.o 1320, série A, de 4 de Abril de

2005 — idem;
Portaria n.o 303/2003, de 14 de Abril — ajudas de custo;
Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março — empreitadas de obras

públicas;
Lei n.o 150/99, Diário da República, 1.a série, n.o 213, de 11 de

Setembro de 1999;
Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto — Tribunal de Contas;
Resolução n.o 1/94 (Diário da República, 1.a série, n.o 19, de

24 de Janeiro de 1994) — idem;
Resolução n.o 1/2004, 2.a secção — idem;
Decreto-Lei n.o 66/96, de 31 de Maio — idem;
Resolução n.o 7/98/MAI-19, 1.o S/PL (Diário da República,

2.a série, n.o 145, de 26 de Junho de 1998) — idem;
Decreto-Lei n.o 242/2004, de 31 de Dezembro — salário mínimo

nacional;
Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril — ajudas de custo;
Portaria n.o 147/99, de 27 de Fevereiro — idem;
Declaração de Rectificação n.o 7-N/99 (Diário da República,

1.a série, n.o 49, de 27 de Fevereiro) — idem;
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho — aquisição de bens e

serviços;
Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro — bases da contabilidade pública;
Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto — enquadramento orçamental;
Decreto-Lei n.o 411/91, de 17 de Outubro — dívidas à segurança

social e ao fisco;
Decreto-Lei n.o 232/97, de 3 de Setembro — Plano Oficial da

Contabilidade Pública;
Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho — regime de adminis-

tração financeira do Estado;
Lei n.o 150/99, de 11 de Setembro — idem;
Decreto-Lei n.o 191/99, de 5 de Junho — regime de tesouraria

do Estado;
Portaria n.o 671/2000, de 17 de Abril — inventário;
Portaria n.o 794/2000, de 20 de Setembro — POC-E.

Serviços Académicos:

Portaria n.o 824/85, de 31 de Outubro — rastreio;
Portaria 615/91, de 8 de Julho — idem;
Decreto-Lei n.o 393-B/99, de 2 de Outubro — regimes especiais;
Portaria n.o 854-A/99, de 2 de Outubro — idem;
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Planos de estudos, unidades de crédito e lista de precedências,
publicados no Diário da República, 2.a série, n.o 119, de 21 de
Maio de 2004;

Decreto-Lei n.o 28-B/96, de 4 de Abril (artigos 52.o a
59.o) — acesso ao ensino superior;

Decreto-Lei n.o 158/2004, de 30 de Junho;
Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro — idem;
Decreto-Lei n.o 99/99, de 30 de Março — idem;
Decreto-Lei n.o 26/2003, de 7 de Fevereiro;
Decreto-Lei n.o 76/2004, de 7 de Março;
Decreto-Lei n.o 158/2004, de 30 de Junho;
Portaria n.o 845/2004, de 16 de Julho;
Portaria n.o 106/2002, de 1 de Fevereiro — regulamento do exame

extraordinário de avaliação de capacidade para acesso;
Declaração de Rectificação n.o 8-N/2002;
Portaria n.o 1/2005, de 3 de Janeiro;
Lei n.o 328/97, de 27 de Novembro — dirigente associativo

juvenil;
Decreto-Lei n.o 152/91, de 23 de Abril — idem;
Decreto-Lei n.o 54/96, de 22 de Maio — direitos das associações;
Decreto-Lei n.o 55/96, de 22 Maio — dirigente associativo;
Regulamento da aplicação do disposto no n.o 2 do artigo 20.o

do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 199, de 26 de Agosto;

Decreto-Lei n.o 125/95, de 31 de Maio — atletas de alta com-
petição;

Portaria n.o 947/95, de 1 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 123/96, de 10 de Agosto — idem;
Portaria n.o 37/98, de 29 de Junho — idem;
Portaria n.o 612/93, de 29 de Junho — reingresso, mudança de

curso e transferência;
Portaria n.o 317-A/96, de 29 de Julho — idem;
Portaria n.o 390/95, de 2 de Maio — idem;
Portaria n.o 96/95, de 1 de Fevereiro — idem;
Portaria n.o 953/2001, de 9 de Agosto — idem;
Portaria n.o 1152/2002, de 28 de Agosto — idem;
Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro — mestrados, dou-

toramentos;
Decreto-Lei n.o 52/2002, de 2 de Março — registo teses de dou-

toramento (Diário da República, 1.a série, n.o 52, de 2 de
Março);

Despacho n.o 311/80 (Diário da República, 2.a série, n.o 215, de
17 de Setembro de 1980);

Resolução n.o 105/2000, Diário da República, 2.a série, n.o 163,
de 17 de Julho de 2000 — idem;

Resolução n.o 9-Bc/93- Regulamento do Mestrado;
Deliberação n.o 1867/2003 — alteração ao Regulamento de

Doutoramento;
Decreto-Lei n.o 89/77, de 8 de Março — doenças transmissíveis;
Decreto Regulamentar n.o 3/95, de 27 de Janeiro — idem;
Decreto-Lei n.o 229/94, de 13 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 283/83, de 21 de Junho — equivalências estran-

geiras;
Decreto-Lei n.o 216/97, de 18 de Agosto — idem;
Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho — equivalências nacionais;
Portaria n.o 1071/83, de 29 de Dezembro — idem;
Lei n.o 116/97, de 4 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 358/70, de 29 de Julho — alunos militares;
Circular n.o 60/73, série B;
Ordem de Serviço, n.o 163/72, série B, de 27 de Setembro de

1972 — idem;
Deliberação n.o 635/2004, Diário da República, 2.a série, n.o 112,

de 13 de Maio de 2004 — regulamento de propinas ao curso
de licenciatura;

Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto;
Lei n.o 116/97, de 4 de Novembro — Estatuto do Trabalha-

dor-Estudante;
Despacho n.o 6659/99 (Diário da República, 2.a série, n.o 79, de

5 de Abril de 1999) — estudante elegível.

Autonomia:

Lei n.o 38/94, de 21 de Novembro — autonomia;
Decreto-Lei n.o 170/96, de 19 de Setembro — idem;
Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro — idem;
Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro — autonomia das univer-

sidades;
Aviso n.o 11 420/2001, publicado no Diário da República, 2.a série,

n.o 216, de 17 de Setembro de 2001 — tabela de emolumentos
da Universidade do Porto;

Despacho Normativo n.o 23/2001 (Diário da República, 1.a série,
n.o 114, de 17 de Maio de 2001) — Estatutos da Universidade
do Porto;

Despacho publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 130,
de 6 de Junho de 2002 — Estatutos da Faculdade de Medicina
Dentária da Universidade do Porto;

Diário da República, 2.a série, n.os 226 e 67, de 29 de Setembro
de 1995 e de 20 de Março de 1999 — regulamento orgânico
e quadro de pessoal não docente da Faculdade de Medicina
Dentária da Universidade do Porto.

Resoluções n.os 5/2001 e 45/2001, publicados no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.os 5 e 95, de 6 de Janeiro e de 23 de Abril
de 2001.

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Aviso n.o 6065/2005 (2.a série). — Concurso n.o 8/2005. —
1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 46.o do Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro, torna-se público que, por despacho do presidente
do conselho directivo do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel
Salazar, da Universidade do Porto, de 1 de Junho de 2005, se encontra
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis contados a partir da data da publi-
cação deste aviso, concurso interno de acesso geral para provimento
de cinco vagas de técnico de 1.a classe de anatomia patológica, cito-
lógica e tanatológica da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica,
do quadro de pessoal não docente deste Instituto.

2 — Prazo de validade — o presente concurso é válido para as vagas
existentes, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo Decre-
to-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, pelo n.o 2.o da Portaria
n.o 670/86, de 8 de Novembro, pelo n.o 2.3 do n.o 3.o da Portaria
n.o 256-A/86, de 28 de Maio, pelo n.o 2 do anexo ao Decreto-Lei
n.o 261/93, de 24 de Julho, e pela Portaria n.o 721/2000, de 5 de
Setembro.

4 — Conteúdo funcional — o constante do n.o 2.3 do n.o 3.o da
Portaria n.o 256-A/86, de 28 de Maio, e dos artigos 6.o e 7.o do Decre-
to-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, para a respectiva área funcional.

5 — Local de trabalho — Instituto de Ciências Biomédicas de Abel
Salazar, Largo do Professor Abel Salazar, 2, 4099-003 Porto, ou no
ICAV, sito em Vairão, Vila do Conde, ou nos locais utilizados para
investigação/ensino pelo Instituto de Ciências Biomédicas de Abel
Salazar.

6 — Remuneração — a correspondente à tabela do anexo I do
Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e demais legislação com-
plementar. As condições de trabalho e regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os candidatos devem satisfazer as con-

dições previstas no artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de
Dezembro.

7.2 — Requisitos especiais — possuir, pelo menos, três anos de
exercício de funções na categoria de técnico de 2.a classe de anatomia
patológica, citológica e tanatológica e avaliação de desempenho de
Satisfaz, conforme o estipulado no n.o 1 do artigo 15.o e no artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

8 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar será
o da avaliação curricular, nos termos e condições previstos no n.o 1
do artigo 15.o, na alínea a) do artigo 54.o do Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro, e nos n.os 1 e 4 do artigo 3.o da Portaria
n.o 721/2000, de 5 de Setembro (anexo III).

8.1 — Classificação final — a classificação final resulta da aplicação
prevista no n.o 4 do artigo 3.o da Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setem-
bro, e no anexo III da referida portaria.

8.2 — Os critérios de apreciação e ponderação constam de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

8.3 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas no placard da secção de pessoal deste Instituto.

9 — Apresentação de candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho directivo do Instituto de
Ciências Biomédicas de Abel Salazar, sito no Largo do Professor
Abel Salazar, 2, 4099-003 Porto, ou remetido pelo correio com aviso
de recepção, para o mesmo endereço, no qual constem, em alíneas
separadas, os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu), situação militar, residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias e profissionais (especializações, está-
gios, seminários, acções e cursos de formação, etc.);


